
RENOVAÇÃO can RESPONSABILIDADE ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ 

Projeto de indicação nº Qq O /2025 

Institui o programa "Mulher livre e independente" 
Visando estimulará geração de emprego ás 
mulhres vitimas de violência doméstica e familiar 
no municipio. 

A Câmara Municipal de Maracanaú decreta: 

Art. l º Instituir o programa "mulher livre e independente" visando estimular a geração de 
e:11µrcgo ás mulheres vitima de violência doméstica e familiar. 

Parágrafo único - o programa vai desenvolver e fortalecer ações voltadas a promoção da 
autonomia financeira das mulheres em situação de violência domestica e familiar, promovendo 
medidas de qualificação profissional de geração de emprego e renda e inserçã.,cino mercado de 
trabalho. 

Art. 2º O programa deverá mobilizar empresas para disponibilização de vagas e contratação e 
oportunidade de trabalho para as beneficiadas, criando ainda um banco de dados das empresas 
interessadas, realizando o intercambio com as candidatas. 

Art. Jº Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara lVIunicipal de Maracanaú, em 17 de Fevereiro de 2025. 
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